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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Solicitação n" 1060/2019 Pirassununga,
I'l'Oeesso dc Administrativo n" 4181/2019
Prcgão PI'csencial n" 93/2019
Ata dc Registro dc Preços n" 206/2019 .
Validade: 12 (doze) meses. contados a partida a data de sua assmatura
Órgão gercnciadol': Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga, Estado dc São Paulo. na Galício Del Nero. n" 51. Centro. Pirassunun~a/SP.
inscrita no CNI'J/IvlF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADF:i\IIR ALVES LIl'íDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/51' e inscrito no CI'F/MF sob o It.
016.11)2.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zcma n"
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassunnnga-SP. doravante denominado
simplesmente COMPROi\IITEl'íTE. e de outro lado. a empresa VALTER NUNES DA
ROCIIA ME. inscrita no CNI'J sob o n" 62.183.47010001-95. com sede na Rua Irmã
f\largarida Maria, n" 241. Jardim Brasília, na cidade de Piracicaba/SI'. CEI' 13420-006. tel.:
(19) 3301 5999. email: liçitacoeszapelim@terra.com.br. dados banc,írios: Banco do Brasil,
Agência 6823-3, Conta Correntc n" 848-6, ncstc ato rcprcscntada por VALTI~R NUNES DA
ROCIIA. brasileiro. proprietúrio. nascido aos 19/05/1969. pOl1ador da Cédula de Identidadc
RG n" 16.512.523-8 SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n" 123.765.938-83, com endereço na
Rua Irmã Margarida Maria, n" 241, Jardim Brasília, na cidade de Piracicaba/SI'. CEP 13420-
006. tcl.: (19) 330 I 5999. email: licitacoeszapelim:[ljtcrra.com.br.. doravante dcnominada
simplesmentc COIVII'ROMISSÁRIA. nestc ato po;. seu representante legal. eonj()rme
documento comprobatório, nos termos da Lci Fcderal n" 8666/93. Dccreto I'vlunicipal nO
3.863/2009 e alterações. resolvem IU:GISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no
EI>ITAL no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE I'REÇOS N° 93/2019, de
acordo com seu(s) respcctivo(s) prcço(s) unitúrio(s) c marca(s) abaixo discriminados:

ESPECiFICAÇÃO P.4l'El rOALHA BR-4NCO. GOFR.",00, IN! ~RF OU-iAS 02 DOBR.AS. fARlx) COM 1250 FOLHAS MEDINDO 21 eM x 23 eM. PRODUTO
"'-aS:JRVENTE COM FIBR..o\SN"'TURAIS VIRGENS. 100% CELULOSE 1NAO RECIClAOO). COM ALVU. RA DfFUSA {UV CAL1BRo\OO}
SUPERIOR A S~%, CO/\FORME ABNT "'8R VIGEt\;,E. PRODUTO ACONDICIONA.DO EM FARDO PLASTlCa ou KRAFT. CONTENDO 1250
FOLHAS CA- Df •..NO FARDa DEVERA CONSTAR INFORMACOES 00 FASRI-C~TE MARCA ESPECIFICA.COES DO PRODUTO BE.M COMO
A SUO;COM;:>05lCAO. AS f.IEst.1AS ['EVEM EST"'R iMPRESSAS DE FOR' •.•'" LEG/\'EL NAO SENDO A.etllO QUAIlOUER TIPO DE ETlQUETA
aUE POSSA VIR A CONSTAR NA, MESMA

TO~ill C('lt,l : ~5.3&O,OO

ESPEClnCAçi.o

D'lSwção
?~l\PEl TOALHA" BRANCO, lNTERFOlH.lI,S 2 DOBRAS 125ü

"$

PAPEL Tc.<\lHA 8RANÇO, GOFR.o\DO, INTERFOlhASC2 000 •• ';3. FA:<:JO COM 1250 rou-;..•s MEDINDO 21 eM x 23 eM PRODUTO
ABS,?R'<'ENTE COM FI8RAS t.,A, TURAIS VIRi::;EN3. 1i}O%CELULOSE iNAO RECICLA.DO), CO."1 Al Vli- RA [lIFUSA (U'! CAiIBRADO',
SUPeRIOR A 85%. CONFORME AENT NBR VtGENTE PRODUTO l,CONDICIONADO EM FARDO P1...ASTlCOOU '<R"FT, CONTENOO 1250

FOLH,A,S CA- DA, NO FARDO DEVER •••CONSTAR INFORMACOES DO FABRI. CANTE. MARCA, ESPECIFlCACOES DO PRODUTO. BEM COMO
A SUA COM?OSIC:40. AS MESMAS DEVEM [ST,o\R IMPRESSAS DE FORMA LEGIVEL, NAO SENDO ACErTO QUAllOUER TIPO DE ETIQUETA
QUE POSSA VIR A CONSTAR NA, MESMA.

Rua Galício Del Nero. - - Centro - Pirassullunga/SI' - Fone: O xx 193565-8028



Total Cota RS 15.120,00

Valof Total da Ata RS 60ASO,OO (sessenta mil'luatroeentos e oitenta reais).

CLAuSULA PRIMEIRA - DO OIUETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE
LIMPEZA .. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, conforme especilica,ôes do ANEXO I _. Termo de Referência. tudo em
conformidade com as disposiçôes dcste Edital e seus anexos. que o integram c completam.
1.2. Este instrumento não obriga () ;v1unicípio de Pirassullunga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer lieital'ôes especílieas para o illrneeimento does)
objeto(s) desta lieita,ão. obedecidas à legislação pertinemc. sendo assel'.urada ao detentor do
registro de pre,o a preferência de fornecimento. em igualdade de condiçô~s.
1.3. As e~ntrataçôes (!os materiai~ registrados ne;tc instrumento ser<lo efetuadas através d.
Autonzaçao de Forneennento. enulIdas pelo l'v!unlclpln de Pirassununga.

CLAUSULA SEGUNDA .. QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E
CONDlÇ()r.S DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2.1. Os produtos ser<lo solicitados de acnrdn com as necessidades da Sccretaria Municipal de
Educação.
2.1.1. Os pedidos ser<lo efetuados através de AUlorizaç<lo de Fornecimcnto. emitidas pelo
Município de Pirassununga.
2.1.2. O prazo para a entrega dos produtos será de até lO (dcz) dias corridos. contados a partir
do recebimento da Autorizaç<lo de Fornecimento (AF).
2.1.3. Constatado qualquer irregularidade. quanto ú qualidade. quantidade ou especificação do
produto, no ato da entrega os produtos ser<lo recusados. dCI'cndo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pela Administração.

2.1.4. Os produtos dcver<lo ser entregues no Almoxarii~ldo da Sccretaria Municipal de
Educação, Av. Germano Dix. 3350 _.. Jardim Carlos Gomes. no horúrio Cllmpreendido entre
08:00 ús ]0:30 e 13:00 ús 16:30 horas. •
2.2 O recebimento do objeto será em conformidade com os aIiigos 73 a 76 da Lei Federa
n."8.666/93. mediante recibo.
2.2.1. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsúvel por seu acompanhamento e
lisealizaç<lo, que atestará o recebimento.
2.2.2. O recebimento n<lo exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela
qualidade. correção c segurança do objeto contratado.
2.2.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terú de providenciar as devidas substituições
ou correçôes dentro do prazo estipulado pela Administraç<lo. sem adil'<lo de qualquer ônus ú

munici pa lidade.
2.3. O recebimento provisório ou definitivo n<lOexclui a responsabilidade civiL nem a ético-
profissional pela perfeita exeeuç<lo do contrato. deutro dos limites estabelecidos pela lei ou por

este instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VICI1NCIA DA ATA DE REGISTRO 1)1<; PREÇOS
3.1. A presente !da terú validade de 12 (doze) meses. 'OlHados a partir de sua assinatura.

Rua Galicio Del Nero. 51 - entro -, Pirassununga/SI' - Fone: O xx 1') 3565-X028
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l};:»;,"" PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
.ij------------ -------------------------------------------------------

Estado Jl' SilO Palllo

I'nocurad')I'ill GCl"lIldo Município

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO REGISTRADO

4_1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos c irreajustáveis. exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situaçào prevista na alinea "d" do inciso
11do ar!. 65 da Lei I'ederaln" 8_666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d'" do inciso 11do ar!. 65
da Lei I'ederal n.O8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata c iniciar outro processo lieitatório.
4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. delinido () novo prcço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA QLJINTA- DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos c emissão da Nota
Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de Educação. devendo a
Compromissúria observar o disposto na CAT 162 (nota !iseal eletrônica). da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo. se o caso. sob pena de não recebimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvel. exclusivamente, à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) lieaní(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no ll'C/I'lPE pro rula die, desde a data da ohrigaçuo até sua efetiva quitaçuo.

CLÁUSULA SEXTA- DO CRrmlTO POR ONDE CORlumÁ A DESPESA
6.1. I\s despesas decorrentes do contrato correrão ú conta das dotações assim classiJicadas:

09.O 1 Educação
Despesa 23 18
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamcntária 12 361 200 I 2041 R. Federal
Código Aplicação 2200006 1'05 QSE

09.01 Edueaçuo
Despesa 2286
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 361 200 I 2041
Código Aplicaçào 2200002 1'0I RI' 1'0 I

09.02 Ensino Fundamcntal
Despesa 158
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 361 200 I 2041
Código Aplieaçuo 2200002 RP 1'01

09.04 Creches
Despesa 1622
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 365 2001 2041
Código I\plieaçuo 220000 1'0I RI' 1'0I

Rua Galício Del Nero. - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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09.04 Creches
Dcspcsa 2367
Categoria Econômica 33.90.30 -- 22
Rubrica Orçamentaria 12365 2001 2041 RF
Código de Aplicação 210004 F05 Apoio a Crcches

09.07 tv1ercnda
Despesa 1650
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 123652001 2041
Código Aplicação 2200000 F05 QSE

09.08 Conscrvatório I\!usical
Despesa 1664
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 13 1222001 2041
Código Aplicação 110000 FO I RI' FO I

RF

•
6.2. Eln caso de alteração da rubrica nn;amentúria. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Dccrcto ciou apostilamento. dcsde que devidamente autorizado pdo
Chefe do Executivo.

CLÁlJSULA SltTIl\IA - OBIHGAÇÜES DA IH:TENTORA:
7.1. Obter todas as licenças, autorizações e I'ranquias nccessúrias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prcscrilOs cm lei.
7.2. Organizar-se técnica c administr'ltivamentc. de modo a cumprir com el1eiência O objeto
desta licitação.
7.3. Arcar C0l11 as despesas decorrentes de frete c descarn:gmnento.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
7.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. prcvicknciários. liscais c comerciais.
7.6. Efetuar a entrega dos produtos ,i<: acordo com as especificações e demais condiçôe.
estipuladas no Edital.
7.7 . Transpol1ar os produtos cm veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
7.8. Comunicar de imediato a Secretaria Municipal de hlueaçã(\. acerca de eventuais motivos
que impossibilitem o cumprimcnto das obrigaçôcs c demais disposições const<mtes deste edital.
7.9. Reparar. corrigir, remover. as suas expensas. no lOtai ou em parte os produtos em que se
veril1quem del'eitos cio\! impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo estipulado pcla Unidadc Requisitantc, scm qualquer ônus ao Município.
7.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais rcsultante da adjudicação
desta Licitação.
7.11. Ofertar produtos de primeira qualidade.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÜES DO :\1UNI CÍ 1'10

R.l. C0111unicar a C0l11prOlnissúria de toda e qualquer ocolTência relacionada com a presente
aquisição.
S.2. Efetuar o pagamento à Compromis .ária no prazo estipulado neste edital.
8.3. Rejeitar, no todo ou em pa' ,'produtos cmregues em dcsacordo com as espeeilieações

4
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CLAuSULA NONA- DAS SANÇÜES

9.1. Aquele quc lizer declaração falsa. deixar de aprcsentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se cm assinar a Ata de
Registro de Preços. bem como recusar. injustificadamcnte. cm entregar o objeto destc certamc
dcntro do prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o dcseumprimento total da
obrigação assumida. ficará sujeito á:
a) Advcrtência;
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
dc até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas ncste edital c contrato, bem como
demais c0l11illaçÕcs legais
d) Declaraçào dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.1. As sançõcs previstas nas alíncas "a". "c" c "d" poderão também ser aplicadas
eoncomitantemcnte com a da alínea "b", I~lcultada a defesa prévia do intercssado no prazo dc 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notiJicação.
9.2. As penalidadcs não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
Illcorra nas mesmas.
9.3. Sc a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrcga dos produtos. ficará
sujcita a multa díária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. cnquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
c/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município,
independentementc da aplicação das sançõcs cabívcis.
9.4. Na hipótese de ínadimplemento parcial da obrigação incorrcra Compromissária cm multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, eonfOlme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente rcajustado a data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrera à Compromissária em multa
de 25')10 (vinte e cinco por cento) sobre o valor da contratação. devidamente reajustado na data
da aplicação da pcnalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes intcgrantes. a Contratada. sem prejuizo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à
Prefeitura, a titulo de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por
ccnto) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório. mas mcramcnte punitivo
e. consequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venlw acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamcnto, quando este lór devido.
9.10. () pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura. só será reccbido se acompanhado das j usti licativas apresentadas.

Rua Galício Del Nero.. - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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CLAuSULA DÉCIMA - DO CAl\'CELAi\IENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO

PROPO:\'ENTE

10.1. O Proponente terú o seu rcgistn1 de preço cam:elado na Ata. assegurado o contraditório e
a ampla defesa:
- A pcdido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de t(lrça maior: e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualilieação técnica exigida
no processo lieitatório:
c) Por razões de intcresse público. devidamente motivadas e justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata dc Rcgistro dc Prcço: c
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexeeuçüo total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
10.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c inl(lI'Inará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAUSULA Df:CIIVIA PRIMEIRA - no CANCELAMENTO AUTOLVIÁTICO no
REGISTRO nE PREÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem (lrneeedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIi\IA SI~Gl!NDA- nos CASOS DE RESCISÃO •

6

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 7X da Lei Federal 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal n" 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas IlO edital da licitação.

CLAUSULA DltCIMA T1mCEII{A. IHSPOSIÇÚES GERAIS

13.1. Constatado por um agente da Secretaria Ivlunicipal de Educação. respons,ivef pelo
recebimento dos produtos. através de laudo. que os mesmos encolltram-se em desacordo com o
Edital. após contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado e poderá culminar
na rescisão da Ata de Registro de Preços, independentemente da apl icação das sanções

cabíveis.
13.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
cntrcga~ podendo recusá-los ou solicitar sllbstitlliçõ~~. c ainda. se rcs~rva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rei'. , . todas as propostas. desde que justilicadamente
haja inconveniência administrati seus serviços c por razõcs de interesse público.

Rua Galício Del N 0.51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-X028
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Estado de SJo Paulo

i'meuradoria GemI do Município

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IHSI'OSIÇÜES FINAIS

14.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as condições de habilitação c qualilieação exigidas no certame lieitatório.
14.2. Para as questões que se suseitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fiea eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes dc qualqucr outro. por mais privilegiado que seja.
14.3. E por estarem as partcs justas e de pleno aeordo no que se refere aos termos da presentc
avença. firmam o mcsmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo 1100neadas. -

ullga.;ú' de aP-1Ú'J']if4- dc 2019 .

/
VALTEI~ 'ES DA ROCHA ME

CNP.l n" 62.183.470/0001-95

Testemunhas:

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: () xx 19 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Solicitação n" 1060/2019
P.'occsso de Administrativo n" 41S112019
Pregão Prcsencial n" 93/2019
Ata de Registro de Preços n" 206/2019
Contratantc: PREFEITURA MUNICl1'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: VALTER NUNES IM. ROCHA ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE .\IATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

•

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" 016. I()~.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zcma, ~844 . .Id. Carlos Gomcs, Pirassununga - SI'.
Tele1one: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.go\..br-alkmir@adcmirlindo.com.br

Responsável pclo atcndimento a rcquisiçõcs dc documcntos do TCI':SP:

•

•

Nome: VANESSA HERNANDES \IARTI:.JS CIlJlON
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Sctor: Rua Galício Del Nero. n" 5 I - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pírassununga.sp.gov.br

A

Pirassununga. j O _de .;;x2dr!L!2.f /i_._. de ~O19.
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~_ ..-._-~-_._._._---_..- .------_ .•._- ---_ •.__ .--_._--------_._~_._-----_.__._----------
htado J~SJo Paulo

Procuradoria Gl'ral do i\lunicípio

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS AN;\LOGOS
TERMO DE Clf~NClA I~DE NOTlFICACÃO

Solicitação nOI060/2t1l9
Processo de Administrativo n° 4181/2019
Pregão Pr-eseneial n° 93/2019
Ata de Registro de Pr-eços n° 206/2019
Contratante; PREFF:ITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: VALTER NUNES DA ROCHA ME.

•
Oh.jeto; IU~GISTRO DE PREÇOS DE MATEHlAL DE L1MI'I~ZA PARA ATENI>ER AS
NECESSIDADES DA SF:CRETARIA MUl'\ICIPAL D1~EDUCAÇÃO.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB!SP 56.184; Dr. Valter
1ildeu Camarg~l de Castro - OA8/SP 83.082: Dr. Caio VinÍeius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Ora. Eriea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clebcr 80tazini de Souza - OAB!
SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus 13aldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que;

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tlibunal de Contas do
Estado de Süo Paulo. cujo trâmite processual ocorrerú pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manilestações de
interesse. Despachos c Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. eonforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Rcsoluçüo nO01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publieados no DiMio Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, partc do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de entüo, a contagem dos prazos processuais, eOnl(llme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou te!el()ncs de contato
deverú ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Pirassununga.

Damo-nos por NOTIFICADOS pal'a;
a) O aeompanhamcnto dos atos do processo até seu julgamcnto final e consequente
publieaçüo;
b) Sc f(lr o caso e de nosso interesse, nos . ormas legais c regimentais, exercer
o direito de defesa. interpor recnrsos c o qu

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA------------_._---_.,---------- .. ----------_._---
Estado l.k São Paulo

Procuradoria Gcn,l do Município

CONTRATANTE:

er . 1, centro. Pirassununga/SI'.
'J • assununga.sp.gov.br.

irlindo.com.br.

•
Nome e cargo: VALTER NUNES DA ROCHA - Proprictário
RG: 16.512.523-8 SSP/SP
CPF: 123.765.938-83
Data de Nascimcnto: 19/05/1969
Telefone: (19) 330 I 5999
Endereço: Rua lmlã Margarida Maria, nO241, Jardim Brasília, na cidade ele Piracicaba/SI', CEI'
13420-006.
E-mail institucional:licitacoeszapelim@krra.com.br
E-mail pessoal:licitacoeszap.elim@terra.wl11.br

/
ASSINATU •

lO
Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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--------------------------------~,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
f~s(ado de São Paulo

I'mcunllloria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A I>ISPOSICÃO ))0 Tcr~-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'.1 N° -15.731.650fOOO 1--15.

CONTRATADA: VALTER NUNES DA ROCHA MI~.

CNP.I N° 62. I83.-170f 0001-95

•
PROCESSO ADM. N° -I18lf2019

I'REGÃO PRESENCIAL N° 093f20 19

ATA DE PREÇOS N° 206f2019

VALOI~ TOTAL R$ 60.-180,00 (sessenta mil quatrocentos e oitenta ,'eais).

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigralàda, soh as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes à eOITeSpOlldel1te licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serào remetidos quando requisitados.

de20l9 .

IR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

•
J

rifi
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